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PROCESSO N.º 70013795547 – TRIBUNAL PLENO


CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ / CÂMARA  MUNICIPAL DE VEREADORES 

                        DE GRAVATAÍ

INTERESSADO: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade das Leis Municipais n.º 2.334/2005 e n.º 2.331/2005 de Gravataí, que autorizam a contratação temporária de servidores,  por ofensa ao art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e aos artigos 8º, caput, e 19, inciso IV da Constituição Estadual.

Notificada, a Câmara de Vereadores manifestou-se alegando que nos atos administrativos praticados pelo Prefeito, que são de sua competência exclusiva, há o atributo da presunção de legitimidade e veracidade. Salienta que exerce função formal de fiscalizadora e assessora, sendo que a Câmara deve atentar para a conformidade das Leis mencionadas com o art. 169, CF, não lhe cabendo analisar e decidir acerca da pertinência e necessidade das Leis criadas pelo Prefeito.

Notificado, o Município requerido pronunciou-se. Sustenta que as referidas Leis, de efeitos concretos, que destinam-se a situações específicas e nomeiam os cargos para os quais trazem autorização para contratação. Sendo que visam atender a uma situação emergencial e temporária, e por tal caráter, seguiram o comando constitucional.

Aduz, ainda, que os cargos e funções foram criados pelo Município, tendo em vista o mesmo não possuir no seu Quadro servidores para atender ao objetivo de um programa municipal, sendo que a sua não realização resultaria na perda dos valores conveniados, que gerariam prejuízos manifestos aos beneficiários. Outrossim, alega que já há processo de concurso público em andamento.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado, pugnou pela manutenção da Leis Municipais questionadas, com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade. Refere-se, ainda, que a Administração Pública agiu na perspectiva da realização dos fins e objetivos constitucionais vinculados ao Estado Democrático de Direito.

É o relatório.

2. O Município de Gravataí vem se valendo da contratação temporária para além das hipóteses constitucionais admitidas. Primeiramente, a natureza das funções exercidas pelos contratados é de atividade de caráter permanente. Em segundo lugar, tais servidores, que exercem funções importantes em âmbito municipal, já deveriam existir no quadro do serviço público do município. Outrossim, as leis atacadas não indicam a real existência de necessidade temporária a autorizar a contratação emergencial, como devido segundo entendimento do STF.

Portanto, os atos normativos impugnados, seja por valerem-se da contratação temporária para o preenchimento de funções permanentes, seja por não indicarem, expressamente, as razões da necessidade excepcional autorizadora, afiguram-se incompatíveis com a Constituição Estadual.  

3. Ante o exposto, pugna o Ministério Público pela procedência da ação, no sentido de que seja  declarada a inconstitucionalidade das Leis Municipais n.º 2.331/2005 e n.º 2.334/2005 de Gravataí, por afronta aos arts. 8º, caput,  e 19, IV da Constituição Estadual. 

Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça
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